
  
MINISTÉRIO   DA   EDUCAÇÃO  

CENTRO   FEDERAL   DE   EDUCAÇÃO   TECNOLÓGICA   DE   MINAS   GERAIS   
DEPARTAMENTO   ACADÊMICO   DE   COMPUTAÇÃO   

  

RESOLUÇÃO   ENGCOMP   -   01/19,   DE   16   DE   OUTUBRO   DE   
2019   

  
A  PRESIDENTE  DO  COLEGIADO  DO  CURSO  DE  GRADUAÇÃO  EM           
ENGENHARIA  DE  COMPUTAÇÃO  DO  CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO          
TECNOLÓGICA  DE  MINAS  GERAIS,   no  uso  das  atribuições  legais  e  regimentais             
que  lhe  são  conferidas  e  de  acordo  com  o  que  foi  aprovado  na  52ª  Reunião  do                  
Colegiado  do  Curso  de  Graduação  em  Engenharia  de  Computação,  realizada  em             
26   de   setembro   de   2019,     

  
RESOLVE:   
Art.  1º  –   Aprovar ,  neste  Colegiado  de  Curso,  o  aproveitamento  das  disciplinas  de               

optativas  de  tópicos  especiais  cursadas  no  curso  de  Engenharia  de            
Computação  em  Timóteo  como   optativas  no  curso  de  Engenharia  de            
Computação   em   Belo   Horizonte.   

  
§  1°  –  O  aproveitamento  deverá  ser  realizado  de  forma  automática  pelo              
Secretaria  de  Registro  e  Controle  Acadêmico  no  momento  da  transferência  do             
aluno   para   o   curso   de   Belo   Horizonte.   

  
Art.  2º  –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as                 

disposições   em   contrário.   

Publique-se   e   cumpra   –se.   

Profa.   Daniela   Cristina   Cascini   Kupsch     
Coordenadora   do   Curso   de   Graduação   em     

Engenharia   de   Computação   
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